
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº , DE 2022 
(do Sr. Eros Biondini) 

 
 

 
Requer urgência na apreciação do PL nº 

2676, de 2021, de minha autoria, que “Institui o 

Dia Nacional do Terço dos Homens.” 
 

 
 
 

 
Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeremos regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei nº 2676, de 

2021, de minha autoria, que Institui o Dia Nacional do Terço dos Homens. 

 
 
 
 

Sala das Sessões, em de abril de 2022. 

 
 

 
Deputado Eros Biondini 

PL/MG 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eros Biondini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226321756300



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Eros Biondini)

 

 

Requer urgência na apreciação

do PL nº 2676, de 2021, de minha autoria,

que “Institui o Dia Nacional do Terço dos

Homens.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD226321756300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 2  Dep. João Campos (REPUBLIC/GO)

 3  Dep. Capitão Fábio Abreu (PSD/PI)

 4  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 5  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 6  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 7  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 8  Dep. Tito (AVANTE/BA)

 9  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 10  Dep. Dr. Leonardo (REPUBLIC/MT)

 11  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

 12  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(p_113862)

 13  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 14  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 15  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - LÍDER do PSDB     

 16  Dep. Euclydes Pettersen (PSC/MG) - LÍDER do PSC      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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